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Projeto de Lei n.º 86/2018.

Dispõe sobre o Programa de Parceria Público-Privada do Município de Uruguaiana, e dá outras providências.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas do Município de Uruguaiana, que será regido por essa Lei e pelas normas da legislação federal aplicável às contratações dessa modalidade, destinado a promover, fomentar, coordenar, regular e fiscalizar a realização de parcerias público-privadas no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2º  Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º  Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

§ 2º  Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3º  Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.

Art. 3º  Os projetos do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas observarão as seguintes diretrizes:

I – eficiência no cumprimento de suas finalidades, com estímulo à competitividade na prestação de serviços, inovação tecnológica e à sustentabilidade econômica e ambiental de cada empreendimento;

II – qualidade e continuidade na prestação dos serviços;

III – respeito aos interesses e direitos dos destinatários dos serviços e dos agentes privados incumbidos de sua execução;

IV – indelegabilidade das funções política, normativa, policial, reguladora, controladora e fiscalizadora do Município;

V – transparência dos procedimentos e das decisões;

VI – responsabilidade social e ambiental;

VII – repartição objetiva de riscos entre as partes;

VIII – participação popular, mediante a realização de audiências públicas ou consultas públicas;

IX – sustentabilidade financeira e responsabilidade fiscal dos contratos.

Art. 4º  Poderão ser objeto de parceria público-privada:

I – a construção, ampliação, melhoramento, reforma, manutenção ou gestão de bens públicos;

II – execução de obra para alienação, locação ou arrendamento à Administração Pública Municipal;

III – a delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de serviço público, precedida ou não da execução de obra pública;

IV – a prestação de serviços para a Administração Pública.

Art. 5º  As parcerias público-privadas deverão ser utilizadas preferencialmente nas seguintes áreas:

I – educação, saúde, desenvolvimento social e econômico, esporte, cultura e lazer;

II – mobilidade urbana;

III – saneamento básico e esgotamento pluvial;

IV – infraestrutura urbana e rural;

V – resíduos sólidos;
VI – iluminação pública;
VII – outras áreas públicas de interesse social ou econômico, desde que aprovadas pelo Comitê Gestor do Programa Municipal de Parceria Público-Privada.

Art. 6º  É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:

I – cujo valor do contrato seja inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);

II – cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos e superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventuais prorrogações; ou

III – que tenha como objeto único o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.

Art. 7º  Fica criado o Comitê Gestor do Programa de Parceria Público-Privadas (CGP) - órgão superior de caráter normativo e deliberativo, vinculado diretamente ao Gabinete do Prefeito, nomeado por Decreto, com a seguinte composição:

I – 1 (um) representante da sociedade civil, indicado pelo Prefeito Municipal;

II – o Secretário Municipal de Governo;

III – o Secretário Municipal de Planejamento Estratégico;

IV – o Secretário Municipal de Fazenda;

V – o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;

VI – o titular do órgão municipal diretamente relacionado com o serviço ou atividade objeto da parceria público-privada, como membro eventual.

Parágrafo único. As funções dos membros do Comitê Gestor não serão remuneradas a qualquer título, sendo consideradas de relevante interesse público.
Art. 8º  Compete ao CGP:

I – aprovar o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas (PMP), com os projetos prioritários para execução por parceria público-privada e análise de novos projetos e estudos apresentados;

II – autorizar a abertura de licitação e emitir parecer acerca do edital de Parceria Público-Privada;

III – apreciar os relatórios de execução dos contratos, opinando sobre qualquer caso de alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação;

IV – deliberar sobre a política tarifária, reajustes, conceitos, metodologias, equilíbrio econômico-financeiro e casos omissos próprios dos contratos vinculados ao PMP;

V – elaborar semestralmente relatórios das atividades desenvolvidas e atender as regras de transparência;

VI – autorizar a apresentação de projetos, estudos, levantamentos ou investigações elaborados por pessoas físicas ou jurídicas não pertencentes à administração pública direta ou indireta, que possam ser eventualmente utilizados em licitação de parceria público-privada, por meio de Procedimento de Manifestação de Interesse, desde que a autorização se relacione com projetos já definidos como prioritários pelo CGP;

VII – expedir resoluções necessárias ao exercício de sua competência.

Art. 9º  E vedado ao membro do Comitê Gestor:

I – exercer o direito de voz e voto em qualquer ato ou matéria objeto de parceria público-privada em que tiver interesse pessoal, cumprindo-lhe certificar os demais membros do Comitê de seu impedimento e fazer constar em ata a natureza e a extensão de seu interesse;

II – valer-se de informação sobre processo de parceria público-privada ainda não divulgado, para obter vantagem de qualquer natureza, para si ou para outrem.

Art. 10.  A contratação de parceria público-privada será precedida de licitação na modalidade de concorrência, estando a abertura do processo licitatório condicionada as regras da Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 8.987/1995 e aquelas específicas constantes na Lei n.º 11.079/2004.

Art. 11.  Os contratos municipais de parceria público-privada reger-se-ão conforme determinado pelas normas federais aplicáveis, e deverão estabelecer, no mínimo:

I – as metas e os resultados a serem atingidos, o cronograma de execução e prazos estimados para seu alcance, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado;

II – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;

III – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta cometida e as obrigações assumidas;

IV – o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado;

V – as formas de remuneração e atualização dos valores contratuais;

VI – os mecanismos para preservação da atualidade da prestação de serviços;

VII – as hipóteses de extinção da parceria antes do advento do prazo contratual, por motivo de interesse público ou qualquer motivação de que não caiba a responsabilização do parceiro privado, bem como os critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas;

VIII – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos, o prazo de regularização e a forma de acionamento da garantia;

IX – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades eventualmente detectadas.

Art. 12.  A contraprestação da administração pública nos contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;

II – cessão de créditos não tributáveis;

III – outorga de direitos em face da administração pública;

IV – outorga de direitos sobre bens públicos dominicais;

V – outros meios admitidos em lei.

§ 1º  O contrato poderá prever o pagamento ao parceiro privado de remuneração variável vinculada ao seu desempenho, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade definidos no contrato.
§ 2º  As concessões patrocinadas em que mais de 70% (setenta por cento) da remuneração do parceiro privado for paga pela Administração Pública dependerão de autorização legislativa específica.
Art. 13.  A contraprestação da administração pública será obrigatoriamente precedida da disponibilização do serviço objeto do contrato de parceria público-privada.

Parágrafo único.  É facultado à administração pública, nos termos do contrato, efetuar o pagamento da contraprestação relativa à parcela fruível de serviço objeto do contrato de parceria público-privada.

Art. 14.  As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contrato de Parceria Público-Privada, sem prejuízo de outros mecanismos admitidos em Lei, e desde que observada a legislação pertinente, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal, poderão ser garantidas mediante:

I – vinculação de receitas próprias do Município, observando o disposto no inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal de 1988;

II – recursos oriundos de repasses previstos nos artigos 158, inciso IV e 159, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal;
III – recursos oriundos da contribuição a que se refere o Art. 149-A da Constituição Federal, para contratos de parceria público-privadas que tenha por objeto a Iluminação Pública;

IV – instituição ou utilização recursos pertencentes a fundos especiais previstos em lei;

V – contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público:

VI – garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;

VII – garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade;

VIII – outros mecanismos admitidos em Lei.

Art. 15.  A remuneração do contratado, observada a natureza jurídica do instituto escolhido para viabilizar a parceria, poderá ser feita mediante a utilização isolada ou combinada das seguintes alternativas:

I – tarifas cobradas dos usuários, ficando condicionado o Poder Concedente a aprovação prévia quanto a sua composição, forma de reajuste e demais informações relativas ao assunto;

II – pagamento com recursos orçamentários, via ordem bancária;

III – cessão de créditos do Município, excetuados os créditos tributários;

IV – cessão de direitos relativos, ou não, à exploração comercial de bens públicos materiais ou imateriais;

V – cessão de uso de bens móveis e imóveis, observada a legislação pertinente;

VI – títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável;

VII – outorga de direitos em face à Administração Pública municipal; 

VIII – outros meios admitidos em lei.

§ 1º  A remuneração do contrato dar-se-á somente a partir do momento em que o serviço ou o empreendimento contratado estiver disponível para utilização, ainda que parcialmente.

§ 2º  Os contratos previstos nesta lei deverão prever o pagamento, ao parceiro privado, de remuneração variável vinculada ao seu desempenho na execução do contrato, conforme metas e padrões de qualidade e disponibilidade previamente definidos.

Art. 16.  Aplicam-se às parcerias público-privadas previstas nesta Lei, as normas gerais federais, inclusive sobre concessão e permissão de serviços e de obras públicas, licitações e contratos administrativos e de parceria público-privada. 

Art. 17.  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei mediante a edição de Decreto.

Art. 18.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 19.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de agosto de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 86/2018 que “Dispõe sobre o Programa de Parceria Público-Privadas do Município de Uruguaiana, e dá outras providências”.
A realização de parcerias público-privadas no Brasil tem como escopo inicial a Lei Federal n.º 11.079/2004, marco que contém toda a regulamentação dos projetos a serem implementados entre o poder público e o parceiro privado no âmbito de todas as esferas da administração, inclusive aos Municípios.

Aplicam-se também às parcerias público-privadas diversas disposições da Lei de Concessões e de Licitações, mas tais previsões legais não dispensam que cada Município discipline mais especificamente as formas e condições de realização das PPP´s em seus âmbitos.

Assim, antes de se passar a análise de mérito das disposições ora propostas no presente Projeto de Lei, faz-se necessário ter-se o conhecimento da Lei Federal, com suas regras e normas aplicáveis de forma direta e absoluta ao ente municipal.

A Parceria Público-Privada é um contrato de prestação de serviços de médio e longo prazo (de 5 a 35 anos) firmado pela Administração Pública, cujo valor não seja inferior a dez milhões de reais, sendo vedada a celebração de contratos que tenham por objeto único o fornecimento de mão de obra, equipamentos ou execução de obra pública. 
Na PPP, a implantação da infraestrutura necessária para a prestação do serviço contratado pela Administração dependerá de iniciativas de financiamento do setor privado e a remuneração do particular será fixada com base em padrões de performance e será devida somente quando o serviço estiver à disposição do Estado ou dos usuários.

Como os setores privado e público dividem os riscos, o fator mais importante para viabilizar a parceira é a segurança jurídica. Todos os aspectos da sociedade precisam estar detalhados no contrato, tais como, os critérios para a avaliação do serviço prestado, as formas de remuneração e a atualização dos valores contratuais, as penalidades aplicáveis ao governo e ao parceiro privado em caso de descumprimento do acordado, e as garantias da realização da obra ou do serviço por parte da empresa.

Já são inúmeros os projetos de PPP´s espalhados pelo país, sendo visivelmente verificados a construção e operação de portos, aeroportos, rodovias, hospitais, saneamento básico, dentre outros.
Em Uruguaiana, por exemplo, a atual administração há alguns meses vem trabalhando para buscar a melhor alternativa no intuito de resolver definitivamente a questão da destinação final dos resíduos sólidos, projeto este plenamente viável de ser realizado por meio de uma Parceria público-privada. Da mesma forma, já se encontra em execução um Procedimento de Manifestação de Interesse visando buscar uma alternativa para a modernização do serviço de Iluminação Pública no Município, que também poderia ser viabilizada por meio de uma PPP.

Além destas áreas, o Projeto de Lei em questão também assegura a possibilidade de utilização das PPP´s para projetos que visem o melhoramento da educação, saúde, desenvolvimento social e econômico, esporte, cultura e lazer, mobilidade urbana, saneamento básico e esgotamento pluvial.
A proposta local também visa a criação do Comitê Gestor do Programa de Parceria Público-Privadas (CGP), órgão ao qual compete aprovar o Plano Municipal de Parcerias Público-Privadas (PMP), com os projetos prioritários para execução por parceria público-privada e análise de novos projetos e estudos apresentados, além de apreciar os relatórios de execução dos contratos, opinando sobre qualquer caso de alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação, bem como deliberar sobre a política tarifária, reajustes, conceitos, metodologias, equilíbrio econômico-financeiro e casos omissos próprios dos contratos vinculados ao PMP.
Enfim, como já dito, embora a Lei Municipal não tenha o condão de alterar as diretrizes gerais traçadas pela Lei Federal, se faz necessária no intuito de ser o marco para o início da análise de estudos e projetos que visem a realização das Parcerias público-privadas no âmbito do Município de Uruguaiana, razão pela qual conta-se com o entendimento deste egrégio Poder Legislativo, para a análise, discussão e aprovação de tão relevante matéria.
Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando nesta oportunidade protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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